
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

CONTRATO Nº 16/2025 / 2025

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE ESPECIALIZADOS DE CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, ABRANGENDO DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, E A EMPRESA
IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVICOS LTDA.

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, CNPJ/MF n.° 05.910.642/0001-41, doravante denominado CONTRATANTE,

com sede na Alameda Ministro Miguel Ferrante, n.º 224 - Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP: 69.915-632, cidade de Rio Branco-AC, e-mail: comap@tre-ac.jus.br, telefone: (68)
3212-6193, ramal: 6193, representado neste ato por sua Diretora-Geral, Maria Verônica da Costa, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n.º 194/2024 (0688750), e
a  IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.609.533/0001-91,  sediada na  Rua Júlio de Castilho,  1210, Olaria, Porto
Velho/RO, CEP:76.801-282, Tel. (69) 3229-4693/9231-6362, e mail: imunizadoraprotege@hotmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CEZAR
AUGUSTO SANTOS DA GAMA sócio proprietário, tendo em vista o que consta no Processo nº 0002151-56.2023.6.01.8000 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 90011/2025  (0782237), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR

1. O contrato tem como objeto a contratação de serviços especializados de controle de pragas urbanas, abrangendo dedetização, desinsetização, desratização e descupinização, com o
objetivo de eliminar insetos e animais sinantrópicos nocivos, tais como: baratas, cupins, formigas, ratos, aranhas, carrapatos, escorpiões, lagartixas, mosquitos e pernilongos, nas
dependências internas e externas dos prédios do Tribunal Regional Eleitoral do Acre (TRE-AC), conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital).

1. O serviço contempla mão de obra qualificada, materiais, equipamentos e insumos necessários, garantindo a segurança sanitária e ambiental das instalações tratadas.
2. A execução dos serviços seguirá a seguinte periodicidade:

1. Frequência: 3 (três) aplicações anuais por unidade;
2. Área total a ser atendida: aproximadamente 1.896,58 m², distribuída entre a sede, fóruns eleitorais e postos de atendimento no estado do Acre;
3. O valor deste contrato é R$ 9.931,0500 , conforme detalhamento abaixo:

GRUPO 02

ITEM LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

ÁREA/m2 Quantidade
de

aplicações
por ano

Quantidade
mínima e

máxima por
Ordem de

Serviço
INTERNA EXTERNA TOTAL /

LOCAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 
5
 

Fórum Eleitoral de SENADOR GUIOMARD.
Rua 03 de Maio, n. 1.397, Centro, CEP 69.925-000,
Senador Guiomard - AC.

219,51 655,08 874,59 R$ 1.460,56 R$ 4.381,68

 
3
 

1
6

Fórum Eleitoral de XAPURI.
Rua Coronel Brandão, n. 1.972, Bairro Aeroporto,
CEP 69.930-000, Xapuri - AC.

219,51 357,04 576,55 R$ 1.043,55 R$ 3.130,65

 
7
 

Fórum Eleitoral de BRASILEIA.
Avenida Rui Lino, n. 1.128, Bairro Centro, CEP
69.932-000, Brasiléia - AC.

178,39 267,05 445,44 R$ 806,24 R$ 2.418,72

ÁREA TOTAL DO GRUPO 02 617,41 1.279,17 1.896,58 R$ 3.310,35 R$ 9.931,05

 

2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1. O Termo de Referência (0788096);
2. O Edital de Pregão Eletrônico nº 90011/2025 (0782237 ) (UASG 70002 - comprasnet);
3. A Proposta da contratada (0800878);
4. Eventuais anexos dos documentos acima indicados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação no PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133,
de 2021.

1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

1. Critérios Gerais de Aceitação:
1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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1. Início da execução do objeto: A prestação dos serviços de dedetização terá início em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou emissão da ordem de
serviço, conforme definido em comum acordo entre as partes.

2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho.
3. O serviço de dedetização será realizado em conformidade com as melhores práticas técnicas e ambientais, englobando as seguintes etapas:

1. Inspeção e Diagnóstico: Levantamento das áreas a serem tratadas, identificação dos focos de infestação e avaliação das condições ambientais para
definição do plano de ação.

2. Planejamento e Definição de Estratégias: Elaborar e apresentar para aprovação o plano de ação específico que defina datas. prazos, condições, determine os
produtos a serem utilizados, técnicas de aplicação (como pulverização, aplicação de iscas e armadilhas) e medidas preventivas. Esse plano deverá ser
compatibilizado com as normas técnicas e as diretrizes do controle integrado de pragas.

3. Apresentar projeto de descarte, até 2 (dois) dias antes do início das atividades, que inclui o registro e rastreamento da destinação de todos os resíduos
produzidos na execução do contrato como: embalagens, mascaras, filtros, e todo resíduo descartável ou não, que tiveram a utilização realizada por ocasião
da contratação, caracterizados como nocivos ao meio ambiente, desde a sua aquisição até o descarte final, com apresentação de documentos e registros ao
gestor ao final das atividade.

4. Apresentar capacitação para os servidores do tribunal que serão fiscais ou gestores do contrato conforme o item 5.7.14 do Termo de Referência (Anexo I
do edital).

5. Execução do Serviço: Aplicação dos produtos e procedimentos de controle em conformidade com as especificações técnicas. Durante essa etapa, serão
adotadas medidas de segurança, tanto para os operadores quanto para a população e o meio ambiente.

6. Manutenção e Monitoramento: Ações preventivas e corretivas serão realizadas de forma periódica (semanal, quinzenal ou mensal, conforme a necessidade
detectada) para assegurar a continuidade da eficácia do controle das pragas.

7. Relatórios e Avaliação dos Resultados: Ao final de cada etapa, serão elaborados relatórios técnicos que detalhem as atividades executadas, a eficácia das
intervenções e, se necessário, as recomendações para ações complementares.

4. Local e horário da prestação de serviço: Os serviços serão realizados nas áreas determinadas pelo contrato, abrangendo tanto espaços públicos quanto privados.
A execução ocorrerá preferencialmente durante o período da manhã (das 08h00 às 12h00) e/ou da tarde (das 13h00 às 17h00), respeitando as condições de acesso
e segurança estabelecidas pelo contratante.

5. Cronograma de realização dos serviços: Um cronograma detalhado deverá ser elaborado e aprovado previamente pelo contratante, contendo:
1. Data de início e término da Inspeção e Diagnóstico;
2. Data de início e término da Execução do Serviço;
3. Período de Manutenção e Monitoramento, com datas definidas para a realização das ações preventivas e inspeções de eficácia.

6. Etapa de Avaliação Pós-Execução: Após a conclusão dos serviços de dedetização, será instituído um período de avaliação, com início em no máximo 15 (quinze)
dias após a finalização da execução, para monitorar a eficácia das ações e identificar eventuais necessidades de reavaliação ou complementação dos serviços.

2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os serviços serão prestados nos endereços indicados no item 10 das Estimativas das Quantidades do ETP,

conforme discriminados abaixo:
1. Grupo 01:

1. Sede Administrativa do TRE-AC: Alameda Ministro Miguel Ferrante, n. 224, Bairro Portal da Amazônia, CEP 69.915-62, Rio Branco - AC.
2. Fórum Eleitoral e Depósito de Urnas de Rio Branco: Alameda Ministro Miguel Ferrante, n. 303, Bairro Portal da Amazônia, CEP 69.915-63,

Rio Branco - AC.
3. Posto de Atendimento Eleitoral de Porto Acre: Rodovia AC 10, Km 58, Bairro Livramento, Porto Acre - AC.
4. Posto de Atendimento Eleitoral de Bujari: Rua Raio de Sol, s/n, Bairro Centro, CEP 69.923-000, Bujari - AC.

2. Grupo 02:
1. Fórum Eleitoral de Senador Guiomard: Rua 03 de Maio, n. 1.397, Centro, CEP 69.925-000, Senador Guiomard - AC.
2. Fórum Eleitoral de Xapuri: Rua Coronel Brandão, n. 1.972, Bairro Aeroporto, CEP 69.930-000, Xapuri - AC.
3. Fórum Eleitoral de Brasiléia: Avenida Rui Lino, n. 1.128, Bairro Centro, CEP 69.932-000, Brasiléia - AC.

3. Grupo 03:
1. Fórum Eleitoral de Sena Madureira: Rua Cunha Vasconcelos, n. 659, Bairro Centro, CEP 69.940-000, Sena Madureira - AC.
2. Fórum Eleitoral de Feijó: Rua Cornélio Oliveira Lima, n. 400, Bairro Centro, CEP 69.960-000, Feijó - AC.
3. Fórum Eleitoral de Tarauacá: Rua Floriano Peixoto, n. 160, Bairro Centro, CEP 69.970-000, Tarauacá - AC.
4. Fórum Eleitoral de Cruzeiro do Sul: Avenida 25 de agosto, n. 4661, Bairro Aeroporto Velho, CEP 69.980-000, Cruzeiro do Sul - AC.
5. Posto de Atendimento Eleitoral de Mâncio Lima: Rua Raimunda Pereira da Silva, n. 59, Bairro Centro, CEP 69.990-000, Mâncio Lima - AC.
6. Posto de Atendimento Eleitoral de Rodrigues Alves: Rua Sena Madureira, n. 225, Bairro Centro, CEP 69.985-000, Rodrigues Alves - AC.

3. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
1. Para a perfeita execução dos serviços, é de inteira responsabilidade da Contratada a disponibilização de todos os equipamentos, EPIs, materiais, insumos e

quaisquer outros itens necessários para a realização da aplicação, inclusive EPI para o técnico responsável pelo acompanhamento da aplicação. Não será realizada
uma descrição exaustiva destes itens, de modo a não omitir nenhum elemento essencial para o serviço. A Contratada deverá definir e fornecer, a seu critério e por
sua conta todos os itens necessários para atender integralmente aos requisitos legais, jurídicos, econômicos e ambientais exigidos para a contratação, garantindo
que, se houver subcontratação, os mesmos padrões de qualidade e conformidade sejam rigorosamente observados.

2. Produtos Químicos e Agentes Ativos
1. Inseticidas: Fórmulas líquidas, em pó ou concentradas para controle de insetos.
2. Rodenticidas: Produtos destinados ao controle de roedores.
3. Acaricidas e Fungicidas: Agentes para controle de ácaros e fungos.
4. Bactericidas e Desinfetantes: Fórmulas para eliminar bactérias e outros microrganismos.
5. Repelentes: Produtos para afastar pragas, complementando o controle.

3. Equipamentos de Aplicação
1. Pulverizadores: Manuais, motorizados ou de mochila, para a aplicação dos produtos.
2. Nebulizadores: Equipamentos que transformam o produto em névoa fina, facilitando a dispersão.
3. Sistemas de Dosagem e Aplicação Controlada: Equipamentos que garantem a quantidade correta de aplicação, otimizando a eficácia e a segurança.

4. Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
1. Luvas, Máscaras e Aventais: Proteção contra o contato direto com os produtos químicos.
2. Óculos de Proteção e Protetores Auriculares: Garantia de segurança para os olhos e ouvidos durante a aplicação.
3. Vestuário Adequado: Roupas que protejam o operador e minimizem riscos de contaminação.

5. Equipamentos de Medição e Controle
1. Dosímetros: Para monitorar a exposição a agentes químicos.
2. Medidores de Vazão e Pressão: Garantindo a correta calibração dos equipamentos de aplicação

6. Acessórios e Insumos Complementares
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1. Mangueiras, Bicos e Filtros: Componentes que asseguram a adequada dispersão e aplicação dos produtos.
2. Bombas e Kits de Manutenção: Para a conservação e reparo dos equipamentos, garantindo sua operacionalidade contínua.

7. Materiais de Suporte e Logística
1. Recipientes para Armazenamento e Transporte: Embalagens seguras para manuseio, transporte e armazenamento dos produtos.
2. Embalagens para Descarte: Soluções adequadas para a coleta e o descarte dos resíduos gerados, em conformidade com as normas ambientais.

8. Esta listagem é apenas ilustrativa e representa alguns dos itens comumente referenciados no CATMAT para serviços de dedetização. Para a definição completa e
atualizada dos materiais e equipamentos, recomenda-se a consulta à versão mais recente do CATMAT Sustentável, garantindo o atendimento aos requisitos legais,
técnicos, ambientais e de segurança exigidos na contratação.

4. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
1. A demanda do TRE-AC tem como base as seguintes características:

1. A consolidação dos dados referentes a cada unidade de execução, conforme demonstrado na tabela constante do item 1.1 do Termo de Referência (Anexo I
do edital), que inclui a identificação de cada local, endereço completo, área interna e área externa;

2. A base de cálculo considerou a área total estimada de 26.152,53 m² para o Grupo 01, 1.896,58 m² para o Grupo 02 e 6.887,37 m² para o Grupo 03,
totalizando 34.936,48 m².

3. A necessidade de dimensionamento preciso dos serviços de dedetização, considerando as variações das áreas internas e externas de cada unidade, conforme
detalhado no item 10 das Estimativas das Quantidades do ETP;

4. A diversidade dos locais de prestação dos serviços, organizados em grupos (Grupo 01, Grupo 02 e Grupo 03), o que impõe uma abordagem técnica
diferenciada para o atendimento das especificidades e peculiaridades de cada local.

5.  
Garantia e Manutenção:

1. Os serviços contarão com garantia mínima de 4 (quatro) meses, permitindo reaplicação sem custo adicional em caso de reincidência.
2. Relatórios detalhados de cada aplicação deverão ser fornecidos pela contratada.
3. A contratada deverá fornecer certificado de garantia ao efetuar a aplicação, contendo os seguintes elementos:
4. O prazo de garantia dos serviços prestados;
5. O produto utilizado em cada aplicação;
6. O tempo de validade dos produtos aplicados;
7. A especificação das pragas cobertas por cada produto utilizado;
8. Os serviços contarão com garantia mínima de 4 (quatro) meses, permitindo reaplicação sem custo adicional em caso de reincidência;

5. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).
1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

1. Proporcionar todas as facilidades, informações e condições necessárias para a perfeita execução do objeto, garantindo o acesso dos empregados da contratada aos locais de
prestação dos serviços.

2. Exigir, conferir e, quando necessário, solicitar a regularização dos documentos e certificações apresentados pela contratada, conforme as obrigações prévias estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo I do edital) e no edital.

3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, promovendo reuniões periódicas com a contratada e registrando formalmente quaisquer irregularidades ou falhas detectadas,
para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis.

4. Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos aspectos em desacordo com as regras do
contrato, alertando sobre as sanções que poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos injustificados;

5. Reunir-se com a contratada sempre que necessário para definir detalhes, esclarecer dúvidas e ajustar procedimentos relativos à execução do objeto, garantindo a transparência e a
efetividade na comunicação.

6. Exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela legislação, regulamentos e normativas aplicáveis, bem como as diretrizes constantes do Termo de Referência (Anexo I
do edital)

7.  e do contrato.
8. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à

contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta;
9. Rejeitar, através do fiscal contrato, a execução dos serviços em desacordo com as obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para a correta execução do objeto;

10. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

1. Cumprir rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas na proposta comercial, no  Termo de Referência (Anexo I do edital), no edital e no instrumento de contrato,
assegurando a execução integral do objeto contratado.

2. Aceitar, conforme a conveniência e as necessidades do contratante, acréscimos ou supressões do objeto da contratação em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total ou
estimado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

3. Designar, desde a assinatura do contrato, um preposto qualificado que atuará como interlocutor exclusivo da contratada, sendo responsável por todos os assuntos relativos ao
cumprimento das obrigações contratuais e participando das reuniões de acompanhamento sempre que solicitado pelo contratante.

4. Fornecer, de forma imediata e contínua, todas as informações, esclarecimentos e documentação necessária à boa execução do objeto, mantendo comunicação clara e efetiva com
o gestor do contrato.

5. Responsabilizar-se, técnica e administrativamente, pela integral execução dos serviços, não sendo permitida a transferência ou delegação de quaisquer responsabilidades a
terceiros, salvo mediante prévia autorização do contratante e observância estrita das condições contratuais.

6. Realizar os serviços em conformidade com todas as normas de segurança, saúde e meio ambiente, adotando medidas preventivas que protejam os operadores, usuários e o meio
ambiente.

7. Caso seja necessária a subcontratação de parte dos serviços, fazê-lo somente com a prévia anuência do contratante, permanecendo a contratada integralmente responsável pela
qualidade e conformidade dos serviços prestados pelos subcontratados, os quais deverão cumprir integralmente as condições estabelecidas neste contrato.

8. Substituir, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, quaisquer serviços ou componentes que não estejam em conformidade com as especificações contratuais, após notificação
formal pelo contratante, salvo se houver justificativa técnica aceita pelo gestor ou fiscal designado.

9. Comunicar, de imediato e por escrito, ao gestor do contrato qualquer anormalidade, situação de emergência ou risco que possa comprometer a execução do objeto, adotando as
medidas necessárias para a sua mitigação.

10. Arcar com todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, incluindo impostos, taxas, encargos, mão de obra, materiais, equipamentos, transporte e demais
despesas inerentes à prestação dos serviços.

12/11/2025, 08:19 SEI/TRE-AC - 0809281 - Contrato

https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=851167&infra_siste… 3/9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


11. Responder integralmente por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados, prepostos ou
subcontratados, sem prejuízo das sanções legais e contratuais cabíveis.

12. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, bem como comprovar, sempre que solicitado, a regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária.

13. Cumprir todas as disposições contratuais, legais e regulamentares aplicáveis à execução do objeto, incluindo as normativas específicas do órgão contratante e demais diretrizes
pertinentes

14. A contratada deverá realizar capacitação para os servidores responsáveis pela gestão e ou fiscalização de cada unidade com objetivo de apresentar conhecimentos básicos sobre:
1. Riscos associados a pragas urbana, controle químico/biológico.
2. Critérios técnicos para fiscalização dos serviços prestados;
3. Procedimentos operacionais padronizados para recebimento e inspeção dos serviços;
4. Documentação necessária para validação dos serviços executados.

15. Fica obrigada a contratada a apresentar a fatura ou nota fiscal do serviço executado, quando solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato sob pena de caracterizar descumprimento
de objeto fundamental do contrato, enquadrado como falta gravíssima.

 

CLAUSULA SEXTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

2. Na forma do art. 95 da Lei n. 14.133/2021, será firmado contrato, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7. O fiscal técnico do contrato, quando houver, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração.
8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9. O gestor do contrato - ou a equipe de gestão - coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto n. 11.246, de 2022, art. 21, X).

11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

1. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
1. DA AVALIAÇÃO

1. A avaliação da execução do objeto utilizará: O Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo II. IMR e o checklist de Inspeção de
Controle de Pragas Urbanas, que servirá como ferramenta complementar para verificar do cumprimento das obrigações contratuais e aferição da qualidade dos
serviços prestados.

2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados, conforme aferido pelo IMR e pelo Checklist de Inspeção.
2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida, as atividades contratadas;
3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
4. Não cumpriu o cronograma previamente acordado e registrado na programação prévia de execução;
5. Não respeitou os prazos de reocupação dos espaços tratados, colocando em risco a segurança dos usuários do local.

3. A utilização do IMR e do Checklist de Inspeção não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos de controle e avaliação da prestação dos serviços,
desde que compatíveis com as disposições contratuais.

4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
1. Execução dos serviços conforme cronograma e planejamento previamente enviado pela contratada: A contratada deverá encaminhar a programação

detalhada das atividades antes da execução dos serviços, contendo data e horário de execução em cada unidade, nome do técnico responsável, produtos
utilizados e precauções recomendadas para os usuários do ambiente tratado;

2. Redução efetiva de pragas nas áreas tratadas: Conforme aferido pela inspeção realizada entre 7 e 15 dias após a aplicação, seguindo os parâmetros do IMR
e do Checklist de Inspeção;

3. Correção de eventuais não conformidades identificadas: A contratada deverá corrigir, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, todas as irregularidades
apontadas na inspeção inicial, sob pena de retenção de valores e aplicação de sanções.

2. DO RECEBIMENTO
1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termo detalhado, desde que cumpridas as

exigências técnicas e administrativas. (art. 140, I, "a", da Lei nº 14.133/2021 e arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022).
1. O prazo será contado a partir do recebimento da comunicação de cobrança acompanhada da comprovação da prestação dos serviços.
2. O fiscal técnico realizará o recebimento provisório verificando o atendimento das exigências técnicas. (art. 22, X, Decreto nº 11.246/2022).
3. O fiscal administrativo fará o recebimento provisório, verificando o cumprimento das exigências administrativas. (art. 23, X, Decreto nº 11.246/2022).
4. Caso haja fiscal setorial, este também participará da verificação técnica e administrativa.

2. Ao final de cada serviço executado ou período de faturamento, o fiscal técnico avaliará o desempenho e a qualidade da execução do objeto, com base nos
indicadores estabelecidos no IMR e Checklist de Inspeção, podendo haver glosa proporcional caso constatadas irregularidades. O relatório será encaminhado ao
gestor do contrato.

1. A Contratada deverá corrigir, substituir ou reparar qualquer falha identificada, às suas expensas, sem prejuízo de sanções. Enquanto houver pendências, não
será atestada a última medição dos serviços.

2. O ateste final dos serviços ficará condicionado à correção de todas as pendências. (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021).
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3. Quando aplicável, o recebimento provisório incluirá testes de campo e entrega de documentação obrigatória, como fichas de segurança dos produtos
utilizados.

4. Serviços que não atenderem às especificações contratuais poderão ser rejeitados, parcial ou totalmente, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
3. Caso a fiscalização seja exercida por um único servidor, ele deverá registrar as ocorrências e encaminhar o termo detalhado ao gestor do contrato para decisão

sobre o recebimento definitivo.
4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dias)úteis, contados do recebimento provisório, após verificação da qualidade e conformidade dos serviços,

mediante termo detalhado e observação dos seguintes procedimentos:
1. Emissão de documento comprobatório da avaliação dos fiscais, mencionando indicadores de desempenho e eventuais penalidades aplicadas.
2. Análise dos relatórios e documentação da fiscalização. Caso haja irregularidades que impeçam o pagamento, será solicitada correção formal à contratada.
3. Emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, fundamentado na documentação apresentada.
4. Comunicação à contratada para emissão da Nota Fiscal ou Fatura com os valores ajustados conforme fiscalização.
5. Encaminhamento da documentação ao setor responsável para liquidação e pagamento.

5. Caso haja divergências sobre qualidade, quantidade ou execução do serviço, será aplicada a regra do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, permitindo o pagamento da
parcela incontroversa e suspendendo o valor contestado até a resolução do impasse.

6. Não serão iniciados prazos de recebimento enquanto houver pendências na execução dos serviços ou no documento de cobrança.
7. O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada de responsabilidades futuras sobre a segurança e qualidade dos serviços prestados.

3. DA LIQUIDAÇÃO
1. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a Administração terá 10 (dez) dias úteis para efetuar a liquidação, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da IN SEGES/ME nº 77/2022.
1. Para despesas inferiores ao limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação.
2. Para fins de liquidação, o setor responsável verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contém os seguintes elementos essenciais:

1. Prazo de validade;
2. Data de emissão;
3. Dados do contrato e do órgão contratante;
4. Período da execução contratual correspondente;
5. Valor a ser pago; e
6. Destaque das retenções tributárias cabíveis.

3. Caso a Nota Fiscal ou documento de cobrança apresente erros ou inconsistências, a liquidação ficará sobrestada até que o contratado providencie as correções. O
prazo será reiniciado após a regularização, sem ônus para a Administração.

4. A comprovação da regularidade fiscal do contratado será verificada via consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade, por meio de consulta a sistemas oficiais ou à
documentação exigida no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5. A Administração deverá consultar o SICAF para:
1. Verificar se o contratado mantém as condições de habilitação exigidas no edital;
2. Identificar eventuais restrições que impeçam a participação em licitações e contratações públicas.

6. Caso seja identificada irregularidade fiscal, o contratado será notificado por escrito para regularizar a situação em 5 (cinco) dias úteis, prazo prorrogável por igual
período a critério da Administração.

7. Se a regularização não ocorrer, ou a defesa for considerada improcedente, o órgão notificará os órgãos fiscalizadores responsáveis para adoção das medidas
cabíveis, visando garantir o ressarcimento de eventuais créditos pendentes.

8. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará medidas para rescisão contratual, assegurando ao contratado direito à ampla defesa.
9. Caso o serviço tenha sido efetivamente prestado, os pagamentos serão realizados normalmente até a conclusão do processo de rescisão, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.
4. DO PRAZO DE PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

2. Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida, entre a data que o pagamento deveria ter ocorrido e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

3. A compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado por ordem bancária ou via OBPIX, exclusivamente pelo Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da nota fiscal/fatura, desde que o serviço tenha sido atestado, recebido e autorizado pelo gestor do contrato, observadas as retenções legais,
incluindo tributos municipais sobre serviços.

1. Para pagamento via OBPIX, serão aceitas chaves nos formatos:
1. CPF/CNPJ;
2. E-mail;
3. Número de celular;
4. Chave aleatória.

2. Também será admitido pagamento via domicílio bancário (banco, agência e conta), desde que haja chave PIX cadastrada para a conta informada e seja
especificado se trata-se de conta corrente ou poupança.

3. Não será permitido pagamento via OBPIX mediante apenas imagem de QR-Code.
2. A data do pagamento será considerada como aquela em que for emitida a ordem bancária.
3. No pagamento, serão aplicadas retenções tributárias conforme a legislação vigente.

1. Independentemente do percentual de tributo previsto na planilha contratual, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente no
momento do pagamento.
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6. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
1. A antecipação de pagamento não será permitida.

7. DA CESSÃO DE CRÉDITO
1. É permitida a cessão fiduciária de direitos creditórios à instituição financeira, nos termos e condições estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8

de julho de 2020, bem como demais normativos aplicáveis.
1. A cessão não fiduciária de crédito dependerá de aprovação expressa do contratante, desde que não haja vedação no instrumento convocatório, e observará os

requisitos previstos neste item.
2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo e à observância dos seguintes

requisitos:
1. Manutenção da regularidade fiscal e trabalhista tanto da contratada (cedente) quanto da cessionária;
2. Comprovação de que o cessionário não se encontra impedido de contratar com o Poder Público, conforme legislação vigente;
3. Apresentação de instrumento formal da cessão, contendo:

1. Valor exato cedido;
2. Direitos e obrigações das partes envolvidas;
3. Cláusulas que preservem integralmente os direitos da Administração.
4. Comunicação formal à Administração, acompanhada da documentação comprobatória para análise e validação pela unidade gestora do contrato.

3. O crédito pago à cessionária será rigorosamente aquele que seria destinado à cedente, preservando todas as condições de pagamento previstas no contrato,
incluindo:

1. Manutenção da obrigatoriedade de pagamento em conta vinculada, quando aplicável;
2. Comprovação da execução do objeto antes da liberação dos valores;
3. Aplicação de glosas, retenções e penalidades eventualmente cabíveis à contratada cedente;
4. Respeito ao cronograma financeiro original, sem antecipação de pagamento ou alteração de prazos em razão da cessão.

4. A cessão de crédito não altera as obrigações contratuais da contratada (cedente), que permanecerá responsável integralmente pela execução do objeto e pelo
cumprimento das exigências contratuais e legais.

5. Em caso de rescisão contratual, a Administração não se responsabilizará por valores cedidos e ainda não executados, cabendo exclusivamente à contratada e à
cessionária resolver eventuais questões no âmbito privado, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6. A cessão de crédito não se aplicará aos seguintes valores:
1. Garantia contratual depositada em favor da Administração;
2. Retenções cautelares aplicadas em razão de inconformidades na execução do contrato;
3. Valores sujeitos a conferência específica antes da liberação do pagamento, incluindo ajustes, compensações ou deduções contratuais.

 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta comercial, nos termos do art. 92 da Lei nº
14.133/2021.

2. Na ocorrência excepcional de prorrogação contratual, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, considerando a variação acumulada nos 12 (doze) meses anteriores à data da proposta.

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um ano será contado da data de início dos efeitos
financeiros do início último reajuste ocorrido.

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8. Caso ocorra um desequilíbrio econômico-financeiro imprevisível, conforme o art. 124 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá analisar a solicitação de revisão contratual,

desde que devidamente fundamentada pela contratada e demonstrada a necessidade de recomposição dos preços.
9. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO

1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

1. Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte:
1. Advertência: pela cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa: de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao

responsável por qualquer das seguintes infrações administrativas:
1. Atraso injustificado na execução do contrato e descumprimento de obrigações contidas no Instrumento de Medição de Resultados e das tabelas abaixo:

Nº Conduta Indesejada Pontuação

1 Pequenos atrasos na execução dos serviços, sem prejuízo relevante. 1

2 Descumprimento de prazos para entrega de documentos ou relatórios obrigatórios. 2

3 Não comunicação prévia da execução do serviço. 2

4 Deixar de responder a questionamento ou solicitação feita pelo gestor ou representante do TRE. 2

5 Não correção de não conformidades dentro do prazo estipulado. 3

6 Ausência injustificada do técnico responsável na execução dos serviços. 3
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Nº Conduta Indesejada Pontuação

7 Execução dos serviços fora do horário previsto, sem justificativa e sem aviso prévio. 3

8 Falha na sinalização ou na adoção de medidas de segurança durante a execução do serviço. 3

9 Deixar de apresentar previamente cronograma de execução dos serviços. 3

10 Prestação do serviço de forma irregular, comprometendo a segurança sanitária. 4

11 Recusa em executar os serviços programados sem justificativa válida. 4

12 Falha na entrega de certificados e registros obrigatórios após cada aplicação. 4

13 Deixar de cumprir com o item 4.2.7 do TR. 4

14 Uso de produtos não autorizados pela ANVISA/IBAMA. 5

15 Falha grave na execução dos serviços que cause interrupção nas atividades do órgão. 5

16 Fornecimento de informações falsas sobre a execução dos serviços. 5

17 Deixar resíduos químicos em locais não apropriados, causando risco ambiental. 5

 

Pontuação Acumulada
(Infrações da Tabela 1) Penalidade Aplicável Observação

Até 3 pontos Advertência Infração leve, sem impacto direto na
execução do contrato.

4 a 6 pontos Advertência, sem prejuízo de glosa Penalidade depende se a infração afeta a
qualidade da prestação do serviço.

7 a 9 pontos
Multa de até 5% sobre o valor da obrigação
inadimplida, sem prejuízo da obrigação de
plano de ação para correção.

Se impactar o IMR, poderá haver glosa
cumulativa.

10 a 12 pontos Multa de até 7% do valor da fatura. A reincidência pode ser considerada para
avaliação de rescisão.

Acima de 12 pontos
Multa de até 10% do valor da fatura e
possível rescisão contratual ou suspensão do
direito de licitar e contratar.

Aplicação sujeita a decisão
administrativa.

2. Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações
administrativas:

1. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

3. Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 1.3 desta seção e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas:

1. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. Todas as sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
3. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de

2021).
4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
5. Na aplicação das sanções serão considerados:

1. Natureza e a gravidade da infração cometida;
2. As peculiaridades do caso concreto;
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

6. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções estabelecidas no item 1 desta Cláusula observarão as normas gerais da Lei nº 14.133/2021 e, ainda, aqueles
estabelecidas em regulamento por este Tribunal.

7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13/2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– EXTINÇÃO CONTRATUAL

1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. Indenizações e multas.

4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
1. Ação: 10.14102.02.122.0570.20GP.0012;
2. Plano de Trabalho: 167559;
3. Plano Interno: IEF LIMPEZ;
4. Natureza da Despesa: 33.90.39.78;
5. Nota de Empenho: 349/2025(0813669), 350/2025(0813672), 351/2025(0813673).

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, e poderá ser formalizada por
apostilamento, desde que isolada; ou por termo aditivo, quando concomitantemente a outro incidente contratual que o exija.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,

de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 1ª Região, Seção Judiciária de Rio Branco/AC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
Maria Verônica da Costa
Diretora-Geral do TRE/AC

 
 

Cezar Augusto Santos Gama
Representante Legal da Contratada
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